
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 316, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.316, de 15 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa 
Rita de Jacutinga para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Santa Rita de Jacutinga, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01365/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039792/2015-10, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-
94, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17819/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5316, de 08 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5316/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000010/2002 e nº 53900.039792/2015-10, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de
Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita
de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717854 e o código CRC 9724421E.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4717854
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

OFÍCIO 564 (2693854)         SEI 53000.071349/2013-15 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45720/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039792/2015-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908549 e o código CRC 959B4317.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4908549
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.039792/2015-10

Interessado:
Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de
Jacutinga

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.080.776/0001-94

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Santa Rita de Jacutinga

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779750 e o código CRC E9046089.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4779750
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17725/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039792/2015-10
 
Processo de Outorga nº:  53710.000010/2002
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA , entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de
Jacutinga, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 262, publicada no
DOU de 20/06/2003, e Decreto Legislativo nº 990,  publicado no DOU de 06/10/2005.
 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
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há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Economista, em 11/08/2015, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0653629 e o código CRC C35FA794.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25766/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA
RITA DE JACUTINGA
Rua Monsenhor Marciano, 360 - 3º andar - Sala 103 - Centro
36135.000 Santa Rita de Jacutinga/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.039792/2015-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17725/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0653651 e o código CRC 19CBA246.
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/ ' R -
ENOVAÇAO

DE OUTORGA
Licenciamentos de RF

P R O C E S S O P A R A R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A D E

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
N O R M A : 01/2011 D O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

P R O C E S S O N ° : 5 3 9 0 0 .0 3 9 7 9 2 /2 0 1 5 -1 0

O F íC IO N ° : 2 5 7 6 6 /2 0 1 5 /S E I-M C

E N T ID A D E : Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga

Santa Rita de Jacutinga - MG

Ofício 25766/2015SEI-MC (0737975)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 8



ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUTINGA

SUMÁRIO

ITEM
'; , DESCRiÇÃO

••/ PÁG INA
.;

, .. .....
1 Requerim ento 2
2 Declaração - Conform idade da Insta lação 3
3 L icença de Operação 4

4 Certidão Negativa de Débitos - ANATEL 5
(

5 Cartão CNPJ
6

6 Esta tu to Socia l
7

7 A ta de E le ição da D ire toria em Exercíc io 8
8 Ú ltim o Rela tório do Conse lho Comunitá rio 9

9 Declaração - So lic itação de V istoria 10
10

Declaração - Conteúdo do P rocesso de Renovação de Outorga 11
11 Documentos dos D ire tores - RG e CPF 12

Latitude 22 Engenharia de Te lecomunicações Ltda.
Rua São Francisco, 185 - Ba irro : Boa V ista

Te le fax.:(35) 3471.3130

-) -) -) UMA EMPRESA [lO GRUPO DVL

Santa R ita do Sapuca i (MG ) - CEP : 37540-D00

LA TITUDE22@DENKI.IND .BR
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUT ING A G

1 - R EQ U ER IM EN TO PA R A R ENO VA Ç ÃO D E O U TO RG A PA R A E X EC U Ç ÃO DO

SER V iÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O CO M U N ITÁ R IA :

E xm o . S r. M in is tro de E s tado das C om un icações ,

A A ssoc ia ção C u ltu ra l C om un itá ria de S an ta R ita de Jacu tinga , in sc rita no CNPJ :

02 .080 .776 /0001 -94 , com sede na R ua M onsenho r M a rc iano , n Q 360 , B a irro : C en tro ,

C idade : S an ta R ita de Jacu tinga , M G , CEP : 36135 -000 , en tidade sem fin s lu c ra tivos ,

lega lm en te cons titu ída e dev idam en te au to rizada con fo rm e Po rta ria MC 262 ,

pub licada no DOU de 20 de Junho de 2003 e D ec re to L eg is la t iv o 990 , pub licado no

DOU de 6 de O u tub ro de 2005 , vem respe ito sam en te à p resença de V a . E xa . reque re r

a renovação da ou to rga pa ra execução do S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria em

a tend im en to ao sub item 20 .2 da N o rm a 1 /2011 , bem com o , ap resen ta r a

docum en tação de que tra ta o item 20 .3 da N o rm a 1 /2011 ap rovada pe la P o rta ria M C

462 , de 14 de O u tub ro de 2011 , pub licada no D iá rio O fic ia l da U n ião .

S an ta R ita de Jacu tinga (M G ), 18 de S e tem b ro de 2015 .

As~~:~om:::~aj=c::ga
R ob e rto S ilv a J ú n io r

CPF :073 .775 .756 -62

P res iden te

La titude 22 E ngenha ria de Te lecom un icações L tda .
Rua São F ranc isco . 185 - B a irro : B oa V is ta

Te le fa x .:(35 ) 3471 .3130

~ ~ ~ UM A EM PRESA DO GRUPO DVL

San ta R ita do S apuca í (M G ) - C EP 37540 -000

LA T ITUDE22@ DENK I.IN D .BR
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA [2]

DECLARAÇÃO

2 - CONFORMIDADE DA INSTALAÇÃO.

Eu , R obe rto S ilva Jún io r, na qua lidade de rep resen tan te lega l da A ssoc iação

C u ltu ra l C om un itá ria de San ta R ita de Jacu tinga , dec la ro que :

O s equ ipam en tos e a ins ta lação da em isso ra encon tram -se em con fo rm idade

com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das C om un icações , de aco rdo com os

pa râm e tros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respec tiva

licença de func ionam en to da es tação .

S an ta R ita de Jacu tinga (MG ), 18 de Se tem bro de 2015 .

~u:~om:::aJ::::a
Roberto Silva Júnior

CPF: 073.775.756-62

P res iden te

La titude 22 Engenha ria de Te lecom un icações L tda .

Rua São F ranc isco , 185 - B a irro : B oa V is ta

Te le fax .:(35 ) 3471 .3130

-) -) -) UM A EMPRESA DO GRUPO DVL

San ta R ita do Sapuca í (M G ) - CEP 37540 -000

LA T ITUDE22@ DENK I.IND .BR
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3 - L IC ENÇA DE O PERAÇÃO :

La titu d e 22 Engenha ria d e Te lecom un icações L td a .
Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Vista

Telefax.:(35) 3471.3130

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL

Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP 37540-DOO

LATITUDE22@DENKI.IND.BR
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.''',.
N°: oo002012006-MG

0011001

o D A EN T ID AD E

50013424068

NG ITUD E

44W053600

END ERE ço D A ESTA ÇÃO OU LOCA L D E O PERA ÇÃO D ISTR ITO

RUA MONSENHORMARCIANO 360 •••••

BA IRRO M UN IC lp lO IU F
CENTRO SANTA RITA DE JACUTINGA MG

M G

TEC 113
25,OOOW
••••••••
•••••••• W

••••••••

200
LOOKM
•••••••• W

PT-lOO
Vertical
3O.0m

537100000102002

RA EVENTUAIS INTERFERENCIAS •
...e RADIODIFUSÃO REGULARMENTE

NélDera PraceSl50:

CANAL:
RAIO DA ARfA DE SERVICO :
PERPMAXIMA :

LDCAUDADE:
.: ,;~ ,!!F :

..,.... DELO:

:riNeIA :
..w

ELO
:

NeIA :
:":ti-0

CIDADE DA OUTORGA: saDbl Rita de Jacutlaga/MG
NOMEFANTASIA: RÁDIO CIDADE DAS CACHOEIRAS

FREQO~NCIA: 87,9 MHz
HORÁRIO FUNCIONAMENTO:06:00 a 22:00 - Dom. a Sjb.

INDICATIVO DA ESTAçAO: Z'tX299
ESTl:iDIO

ENDEREÇO: RUA MONSENHORMARCIANO 360 CENT,!9.éé..J\.
MUNIcíPIO: saata RIta de Jacutlaga ...X"'"

TRANSMISSORPRINCIPAL Teclar Equlpamartos Eletr6alcos .
CÓDIGO: 0384OOXXX0345 ,..,.

TRANSMISSORAUXILIAR •••••••• ~t::.
CÓDIGO: •••••••• .;

ANF~~CANTE : TECLAREQUIPAMENTOSELE~:~f

GANHO: 0.00 dBd <~ ,::.

DESCRIçAo : PLANO TERRA
COTA BASE DA TORRE: •••••••• m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS
INSTALADAS.

IM PR ESSA EM 13/02/2006

VAUDAA T I:

0 2 .0 80 .7 76 /0001 -94

Ucenci"da Em

13/02/200& 06/10/2015
HeIlD Cada

Ministro da. CalDoalcaç6es

j.

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I

,,

!
i,

j
I.
I
i
!

.~
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÂR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA

4 - CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITO S - ANATEL :

La titude 22 Engenharia de Te lecom un icações Uda .
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista

Telefax.:(35) 3471.3130

~ ~ ~ UM/I EMPRESA, DO GRUPO DVL

Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000

LATITUDE22@DENKI.IND.BR
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CERT IDÃO PO S IT IV A COM EFE ITO D E N EGAT IVA D E D ÉB ITO S D E RECE ITA S ADM IN I... P ág in a I d e 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

02.080.776/0001-94

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G E N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç O E S - A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s

d ív id a s q u e v e n h a m a s e r a p u ra d a s . c e r t i f ic o . p a ra o s f in s d e d ire ito . q u e . m a n d a d o re v e r o s re g is t ro s d a A n a te l.

v e r if ic o u -s e a E X IS T E N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l. e /o u p a rc e la d o s ,

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o ã m b ito d e s ta a g ê n c ia . n ã o

c o n s t itu in d o . p o r c o n s e g u in te . p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o . a d m in is t ra d o s

p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 0 9 : 4 9 : 3 5 d o d ia 1 8 /0 9 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 1 8 /1 0 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

file:IIIC:/Users/LA T ITU ~ 11A ppD ata /L oca llT em p /JA 3M GV 30 .h tm
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C E R T ID Ã O PO S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN I . . . P á g in a 2 d e 2
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00194.5697945001.34240668002.321211 263840000006600

Agência Naciona l de Te lecom ':ln icações - ANATEL

SAUS , Quadra 06, B loco H , A la Norte , 4° Andar, B ras ília - DF

CE,P: 70.070-940 ..

1. Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015:

Quantidade de estações:' .

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s): - 683549782

2. Mensagem

N°, Fiste l:500 13424068

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2014 e de outra(s) receita(s)

3. Regras

Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Multa: R$ 13,20 - Juros:~.

- Não concêaefaesconto/abatimento/dedução

I

- Va lo r ca lcu lado para pagam ento até : 30 /09 /2015

(=)Valor do Documento I (+)MoralMulta/Juros

66,00 17,34

Pagador: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

CNPJ/CPF: 02080776000194

Recibo do Pagador

Data do Processamento

16/09/2015 -

Nosso Número(Seq-dv)

50013424068-

0023-21

(+)Outros Acréscimos

Autenticação Mecânica

Vencimento

31/03/2015

(=)Valor Cobrado

83,34

______________ ._ -P_ ••_-------_._------- ._ -.----------- ••---------------

_fi'
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1

00194.5697945001.34240668002.199211 760190000006600 R ec ibo do P agado r

Agênc ia N ac iona l d e Te lecom un icações - ANA TEL
Data do P rocessam ento

16 /09 /2015 -

Venc im en to

SAUS , Q uad ra 06, B loco H , A la N o rte , 40 Anda r, B ras ília - D F
Nosso Número(Seq-dv)

31/03/2014
50013424068-

CEP : 70.070-940
•.

0021-99

11. In fo rm ações

Rad iod ifusão Comun itá ria - Cód igo= 231 -
Taxa de F isca lização de Funcionam ento - TFF - Cód igo : 1329 - ano ,: 2014 : .
Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Eslações( s )/Ind i ca tivo ( 5): - 6X35497X2
:

2 . M ensagem

N° F is te l:500 13424068

3. R eg ras
Acresc ido de ju ros (SEL lC ) m a is m u lta 0 .33% ao d ia a té o m áxim o de 20%

- M ulta : R$ 13,20 - Juros: R$ 11,26

• Não conceder descon to /aba tim ento /dedução

. Valor calculado para pagamento até: 30/09/2015
I

I

I

I

I I

(= )Va lo r do Documento I (+ )M ora /M u lta /Ju ros (+ )O utros Acrésc im os (= )Va lo r Cobrado

66,00 24,46 90,46
Pagador: ASSOC IACAO CULTURAL COMUN ITAR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA

CNPJ/CPF: 02080776000194

Autenticação Mecânica

------------------------------,--------------------,--------------------------'--
I

c t.n :

:-:f;::
~s

~
~
-':::l

;::::
ti' u..:
<: o

"
c:::- ~

i(.:--....~J~ -z
c::: ..w
C l :::E :

<:
~

o 3:u
:z:
<:

~c:::
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<:
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tS: CSl :::E :
'" ..•. o.........••. u
c; .•...•
lS l •••.
•••••••• ("T)

r-- CSl- ..•.

<t:

CI:l

-l•...•
CI:l
<t:
c:::
::c

o
Cl

o
u
:z:
<t:
::c

Ofício 25766/2015SEI-MC (0737975)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 18



ta
MINISTERIO DA FAZENDA Código do Recolhimento 12672. .
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. .

Número (NRO) de 500134240680024
Guia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO CUt.TURAL COMUNITARIA Competência -
DE SANTA RITA DE JACUTINGA
IAGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2015
1. Informações: CNPJ/CPF Contribuinte 02080776000194

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0

UG ARRECADAÇÃO: 413001 Unidade Favorecida 413001/41231
Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2015:
Quantidade de estações:

(-) Valor do PrincipalA - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1 10,00
I

2. Mensagem,

N° Fistel:50013424068

(-) Descontos/Abatimentc *********

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es): 2014 e de outra(s) receita(s)
3. Regras I

. Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,63

(-) Outras deduções *********- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 30/09/2015

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anateJ.gov.br/boleto
(+) Mora/Multa 2,00

I

(+) Juros/Encargos 0,63

GRU - Simples
(+) Outros Acréscimos

pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 12,63
858600000004

I I I
---.-"--.' ~--.-

=~~==~==~:::==~========~===~~====~===~=-~..~,_._~~.

Data ciopagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

17/09/2015 - BANCO 00 BRASIL. - 12:19:03
403414405 0146

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM eOD.BARRA

Convenio GRlJ-GUIARECOL.,UNIAO(REF)
Codigo de Barras 85860000000-4 12630363126-0

72049265001~1 34240680024..8
17/09/2015

12,63

0.00
12.63

COWERe CO,. OORIGIHAl.

-4R IJ): I.ZQiS

=~~:====~=========~~==~:========~====~==~-~~~~~=
NR.AUTENTICACAO B.A27.478.A72.A40.4BD

."'
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ti
MIN ISTER IO DA FAZENDA Código do Recolh imento 12672

SECRETARIA DO TESO U R O NACIONAL, Número (NRO) de 500134240680022
Guia de Recolh imento da União - GRU Referência - F ISTEL

Nome do Contribu in le /Recolhedor: ASSOCIACAO COLTURALCOMUNITAR IA Competência -
DE SANTA RITA DE JACUTINGA
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE Vencimento 31/03/2014

1. In formações: CNPJ/CPF Contribu in te 02080776000194

IA~ENÇÃO : PARA PAGAM~NTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR :

CO DIGO DE ARRECADAÇAO : 52672-0

UG ARRECADAÇÃO : 413001 Unidade Favorecida 413001/41231
Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribu ição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2014:

Quantidade de estações:

(=) Valor do Principa lA -,TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1 10,00

2. Mensagem

N° F isleJ:50013424068

(-) Descontos/Abatimentc *********

3. Regras

- Multa : R$ 2,00 -Juros: R$ 1,71
(-) Outras deduções *********~ Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor ca lcu lado para pagamento até: 30/09/2015

Outro boleto poderá ser obtido no site : h ttp ://s istemas.anate l.gov.br/boJeto
(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos 1,71
I GRU - S imples

, (+) Outros Acréscimos

Ipagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A (+) Valor Tota l 13,71
858700000006 137103631262

I ' 11 IIII I
720492650011 342406800221

I II II
-:..-:;

17/09/2015 - BANCO DO BRASIL.. 12:19:37
403414405 0147

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM eOO.BARRA

=============== =====:.:=====.::.:: ::.= .===:.:== ;;;:::.: _ :..: :;.==-~-~._.

~=~=============~~=========~===~~=~=~::~~=~=----

Data do pagamento
Valor emcDinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

Conveni o GRU-GUIA RECOL. UN-IAO(REF)
Codigo de Barras 85870000000-6 137HB63126-2

72049265001-1 . 34240680022--1
" 17/0912015

13,71
0,00

13.71

NR.AUTENTICACAO 9.539.916.234.BF8.519

.~-
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E S A N T A R IT A D E J A C U T IN G A

5 - CARTÃO CNPJ:

L a t i t u d e 2 2 E n g e n h a r ia d e T e le c o m u n ic a ç õ e s L td a .

Rua São F rarCISCO, 185 - Bawo Boa V sla

Telefaq35) 3471.3130

--) -~ ~ UM,' Ef,ID!,[Sf, DO GRUPO DVL

Sarta Rita do Sapucal (MG) - CEP 37540-DOO

LAT ITUDE22@DENKI.IND.BR

Ofício 25766/2015SEI-MC (0737975)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 21



C o m p ro v a n te d e I n s c r i ç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l, ~ h t tp : / /w w w .r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r /p e s s o a j u r id i c a /c n p j / c n p j r e v a /C n p j r . . .

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ... _ ~ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.080.776/0001-94 31/01/1997
MATRIZ CADASTRAL

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

24/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

I COMPLEMENTO

I TELEFONE

I MUNiCípIO

SANTA RITA DE JACUTINGA

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I ~~:~~.~~O ESPECLt\l

I ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
LOGRADOURO

~ MONSENHOR MARCIANO

I
CEP I BAIRRO/DISTRITO

36.135-000 CENTRO
-------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/09/2015 às 15:14:36 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

1 d e 2
1 5 /0 9 /2 0 1 5 1 5 : ! 4
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C om p ro v an te d e In sc r iç ã o e d e S itu a ç ão C ad a s tra l
h ttp ://w w w .re c e ita .fa z en d a .g o v .b r /p e s so a j u r id ical cn ~i/cn pj 1"""valC 1 1 Pj

A R F B ag rad e c e a su a v is ita . P a ra in fo rm açõ e s so b re p o lític a d e p r iv a c id ad e e u so , c liq u e aq u i.

A tu a liz e su a p ág in a
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUTINGA

6 - ESTATUTO SOC IAL:

la titude 22 Engenharia de Te lecom un icações L tda .

Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista

Te!efax.(35) 3471.3130

~ ~ ~ UM.:' EMPRESA, DO GRUPO DVL

Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP 37540-000

LATITUDE22@DENKI.IND.BR
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E S A N T A R IT A

D E JA C U T IN G A -M G .

C N P J : 0 2 0 8 0 7 7 6 /0 0 0 1 - 9 4 E N D E R E Ç O : R U A M O N S E N H O R M A R C IA N O , 3 6 C E N T R O

A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R IA

A A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá r ia d e S a n ta R ita d e J a c u t in g a - M G , c o m

s e d e à R u a M o n s e n h o r M a rc ia n o 3 6 0 , n e s ta c id a d e , a p ó s a p ro v a ç ã o e m re u n iã o d a

A s s e m b lé ia G e ra l E x t r a o rd in á r ia re a l iz a d a e m s e te d e ju n h o d e d o is m il e d o is , e

d e v id a m e n te la v ra d a n o l iv ro d e a ta s d a A s s o c ia ~ ã o . re s o lv e p ro c e d e r à s a lte ra ç õ e s n o

s e u e s ta tu to s o c ia l, c o n fo rm e s e g u e a b a ix o .

o a r t . 2 2 p a s s a a T e r a s e g u in te re d a ç ã o :

" A r t . 2 2 - A A s s o c ia ç ã o s e rá a d m in is t r a d a p o r u m C o n s e lh o . d e

A d m in is t r a ç ã o , c o m p o s to d e a té 7 (s e te ) a s s o c ia d o s , e m p le n o g o z o d e s e u s d ir e ito s ,

e le i to s p e la A s s e m b lé ia G e ra l p a ra m a n d a to d e 3 ( t r ê s ) a n o s , s e n d o o b r ig a tó r io a o

té rm in o d e c a d a p e r lo d o a ' r e n o v a ç ã o d e , n o m ín im o , 1 /3 (u m te rç o ) d o s s e u s

c o m p o n e n te s .

P a rá g . 1 ° _ O s m e m b ro s d o C o n s e lh o d e A d m in is t r a ç ã o , c u jo p e r ío d o d e

m a n d a to o c o r re d u ra n te s u a p o s s e , n o ó rg ã o d e A d m in is t r a ç ã o , d e s ig n a rã o e n t re S í , e m

s u a p r im e ir a re u n iã o , o s 4 (q u a t ro ) q u e e x e rc e rã o a s fu n ç õ e s d e P re s id e n te , D ir e to r

C o m e rc ia l, D ir e to r d e P la n e ja m e n to e S e c re tá r io , elou o u t ro s d a A s s o c ia ç ã o , c u ja s

a t r ib u iç õ e s s e d e f in e m n e s te e s ta tu to .

P a rá g .2 ° - N o s im p e d im e n to s p o r p ra z o s in fe r io re s a 9 0 (n o v e n ta ) d ia s , o

P re s id e n te s e rá s u b s t i tu íd o p e lo D ire to r C o m e rc ia l.

P a rá g . 3 ° _ O D ire to r C o m e rc ia l e o S e c re tá r io s e rã o s u b s t i tu id o s p o r

C o n s e lh o s .

P a rá g . 4 ° - S e f ic a re m v a g o s , p o r q u a lq u e r te m p o , c a rg o s d o C o n s e lh o ,

d e v e rá o P re s id e n te , o u o s m e m b ro s re s ta n te s , s e a p re s id ê n c ia e s t iv e r v a g a , c o n v o c a r

a s s e m b lé ia g e ra l p a ra o d e v id o p re e n c h im e n to . .

P a rá g . 5 ° _ O s e s c o lh id o s e x e rc e rã o o m a n d a to p e lo p ra z o q u e re s ta r a o s

s e u s a n te c e s s o re s .

P a rá g 6 ° . P e rd e rá a u to m a t ic a m e n te o c a rg o , o m e m b ro d o C o n s e lh o q u e ,

s e m ju s t i f ic a t iv a , fa l ta r a 3 ( t r ê s ) re u n iõ e s o rd in á r ia s c o n s e c u t iv a s , o u a 6 (s e is ) d u ra n te

o a n o .

A U T E N T IC A Ç J f / ! J
C J ~ W E R E C O M O O R IG IN A L

e ~ E V J p 'a _ R ! l a d e J a c u ! 11O q ,1S"
'oJOU.6ô8.1q~
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o art. 28 passa a T e r a segu in te redação :

REG ISTR ,~OO

..•R (PN~TAB~I!M !~ I!.'I)£NaI'Â~ _

CN~J: 8.496i0001-88 AUTE r\~T IC ,I' r;,,~O

-M 6 R IG \~..It..1
CON IFcR~t:. COM O O I~ , \-11 C
•. -' L - A4. ,oq I~

ga,-ll--

.',

./ \. AAR 68130

, C A : .•.."-.f,c:'o cr:: ~iç~I"Tr.r) ,'.'

I
.\f '.f'\J '- "l- '.." ' ? I '.".~ . ',f I,.

O t-. S ,) E c < :; r'. '. S . , , ", '1 ;') , ( ' •.•

I
" r .) ••..••~ X II '••• , ,.! '..i I' ••.:.

R í o P r 6 t o - i..)

;,... c_~ ~.

M aria da C onceição C . C . íV I:.gilír..H J:l

S t '" I T I TA

Sa nta R ita de Jacu tlnga , 10 de junho de 2002 .

F ica inc lu ído o A rt. 49 com a segu in te redação :

A rt. 49 - A Assoc iação C u lt u ra l Co m un itá ria de Sa nta R ita de Jac u tinga-M G

institu irá um Conse lho Comun itá rio , com posto por pe lo m enos c inco m embros de

en tidades loca is d ife ren tes, com mandato co inc iden te com o da D ire to ria , com poderes

de fisca lização da grade de program ação da em issora e o seu con teúdo , para que

a tenda à leg is lação v igen te .e -:-aosprece itos de m ora l e bons costum es.

IJ. ,f6 fV '
BERT 'F~~ES

\

\ D ire to Comerc ia l

A ) P lane ja r em linhas gera is as d ire trizes de func ionam ento e a tM dades da

Assoc iação com o even tos e tc , inc lu ídas as da própria rád io , e subm ete r em reun ião

específica para ob te r a aprovação da D ire to ria e do Conse lho .

S ) P ropor o rçam ento em função das a tiv idades p lane jadas, e ob te r

aprovação do m es m o pera n te à D ire to ria e ao Conse lho de Adm in is tração .

C ) Ter sob sua responsab ilidade a grade de program ação da rád io

com un itá ria .

JOSÉ ,G~A ~ONSECA
.P re . e da ACCSRJ
. .

A~~Aff«:
o~'ri~ó~T

./ D iretor de Planejam ento

JosÉ LU IZ D A SILV A

O A B IR J 69.780

EIA IN E SFO N SEC A

Secretário (a)
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.~~~looo~;'AUTENT\CAÇ/~O .

ONFE::r{t -";Oivl o ORIGINAL

~~:r~aRita de JaCU~l"~ ~t1~

. 1
Vente .

ASSOe AÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
.' JACUTINGA - MG. .

CNPJ: 0208077610001 - 94 Endereço: Rya Monsenhor Marciano, 360 - Centro.

2a AL TERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CUL TURA..L
COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

Em reunião da Assembléia Geral Extraordinária da j.\ssociacão CulturalOI

Comunitária de Santa Rita de Jacu!inga no dia 26 de setembro de 2002,
foram aprovadas as alterações em seu estatuto social, conforme descrito

abaixo:
Inclusão do Art. 5° com a seguinte redação:
Artigo 5°- Qualquer pessoa, física ou jurídica, com residência ou sede no
município de Santa Rita de Jacutinga, poderá se associar à associação .

. Pgrágrafo único- A categoria dos associados segue a seguinte

classificação:
a) Sócios Fundadores- Os membros que participaram de reunião

de fundação da Associação,'-e-contribuem com taxa mensal. Os ?ócios
fundadores, maiores de 21 anos ou emancipados na forma da lei,
poderão votar. E os que forem brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 anos poderão votar. E os que forem brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.
b) Sócios Contribuintes- Tod9s os sócios que contribuem com taxa

mensal; com direito a voto desde que maiores de 21 anos ou
emancipados na forma da lei, e com direito de serem votados para
comporem o ..quadro diretivo desde que sejam brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.
c) '. Sócios' beneméritos - Todos os sócios que prestaram, ou

prestam, ou prestarão serviços de grande relevância à Associação. Os
sócios beneméritos Não tem direito a voto, e nem de serem votados

para comporem o quadro diretivo.
O Art. 22 passa a Ter a seguinte redação:

Arti go 22 - A Associação será admi nistrada por um Conselho de
Administração, composto de 4 (quatro) associados, em pleno gozo de seus
direitos, eleitos pela Assembléia Geral para mandato de 3 (três) anos, com

direito à reeleícã.o. \
Pará.g."1o - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) ~\~t ).

dias, o Presidente será substituído pelo Diretor ComerciaL \..)y\ .
Parag. 2° - Se ficarem vagos, por qualquer tempo, cargos do \..

Conselho, deverá o Presidente, ou os membros restantes, se a Presidência
estiver vaga, convocar assembléia geral para devido preenchimento, sendo
que os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus
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- : ' I A T Ó R IO D E R E G IS T ~ O C IV IL \

. . ' " A S P E S S O A S J U i i I O I C A S I
(I' R i o P r e.t o - f.,,1G I

~~.a'rla da Conceicão C C. Mé;9alhaes I
. S U B S T IT U T A

-------

. ' P a ra g . 3 ° - P e rd e rá a u to m a t ic a m e n te o c a rg o , o m e m b ro d o

C o n s e lh o q u e , s e m ju s t i f ic a t iv a , f - a l ta r a 3 ( t r ê s ) re u n iõ e s c o n s e c u t iv a s , o u a

6 (s e is ) d u ra n te o a n o .

a A r t . 3 5 p a s s a a T e r a s e g u in te re d a ç ã o :

A r t ig o 3 5 - P o d e s e r e le ito p a ra q u a lq u e r c a rg o o a s s o c ia d o q u e

e s t iv e r e m d ia c o m a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is e c o m p e lo m e n o s 0 6 (s e is )

m e s e s d e f i l ia ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A v o ta ç ã o s e fa rá n o lo c a l in d ic a d o n o e d ita ! d e

convocação.

A s d e m a is c lá u s u la s d o e s ta tu to s o c ia l p e rm a n e c e m in a lte ra d a s .

A p re s e n te a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia e n t ra rá e m v ig o r a p ó s T e r s id o fe ita s u a

aver~ação ju n to a o re g is t r o d o e s ta tu to s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia

d e S a n ta R ita d e J a c u t in g a n o C a r tó r io d o R e g is t r o d a s P e s s o a s J u r íd ic a s .

S a n ta R ita d e ja c u t in g a , 2 7 d e 'S e te m b ro d e 2 0 0 2 .

E la in e ia . F o n s e c a

D ire to r (a ) S e c re tá r io (a )
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A S S O C IA Ç A O C U L T U R A L C O M U N IT A IA D E S A N T A R IT A D E JA C U T IN G A

C N P J : 0 2 .0 8 0 .7 7 6 /0 0 0 1 -9 4

R u a M o n s e n h o r M a rc ia n o d e O l iv e i r a , 3 6 0 - C e n t r o

3 3 T e rc e i r a A l te r a ç ã o E s ta tu tá r ia d a A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l C o m u n i tá r ia d e

S a n ta R i ta d e J a c u t in g a

E m re u n I a O d a A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia d a ,A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l

C o m u n i tá r ia d e S a n ta R i ta d e J a c u t in g a n o d ia 0 4 d e ju n h o d e 2 0 0 7 , f o i a p ro v a d a a s e g u in te

a l te r a ç ã o e m s e u e s ta tu to s o c ia l , c o n fo rm e d e s c r i to a b a ix o :

I n c lu s ã o d o p a r á g r a fo te r c e i r o n o a r t ig o 2 9 n o C a p í tu lo V I I .

A r t . 2 9 ( . . . )

9 3 ° - O s m e m b ro s d o s C o n s e lh o s d e A d m in is t r a ç ã o , D e l ib e r a t iv o e F is c a l n ã o

r e c e b e r ã o q u a lq u e r t ip o d e r e m u n e r a ç ã o o u v a n ta g e m e m d e c o r r ê n c ia d o e x e rC Íc io d o s

c a rg o s o u fu n ç õ e s q u e o c u p a m ju n to a a s s o c ia ç ã o .

A s d e m a is c lá u s u la s d o e s ta tu to s o c ia l p e rm a n e c e m in a l te r a d a s .

A p r e s e n te a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia e n t r a r á e m v ig o r a p ó s te r s id o f e i to s u a a v e rb a ç ã o

ju n to a o r e g is t r o d o E s ta tu to S o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e S a n ta R i ta d e J a c u t in g a

n o C a r tó r io d e R e g is t r o C iv i l d a s P e ,~ ~ o a s J u r íd ic a s .

i~ )k,~0,d v .- . rtfrv1~
A N T O N IO M A R C O S D A F O N S E C A

D ir c Í ' C o m e re i \

!

F R A N C IS C O IM U O D E O L IV E IR A

D ir e to r d e P la n e ja m e n to

S a n ta R i ta d e J a c u t in g a - M G , 0 4 d e ju n h o d e 2 0 0 7 .

A U T E N T IC A Ç Ã O

C O N F E R E C O M O O ~ G \N A L

S a n ta R ita d e J a C U 1 \ ga.l--/~/.1.s:'
e OlIVeira P
. . .7

rovente
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUTINGA

7 - ATA DE E L E iÇ Ã O DA D IRETOR IA EM EXERC íC IO :

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda.

Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Vista

Telefax.:(35) 3471.3130

-+ -+ -+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL

Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-{)00

LATITUDE22@DENKI.IND.BR
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A S SO C IA Ç Ã O C U LTU R A L CO M UN ITÁ R IA D E SA N TA R ITA D E JA C U T IN G A 19~1L- --'

8- Ú LT IM O R E LA TÓ R IO D O CO N SE LH O CO M UN ITÁ R IO :

L a titu d e 2 2 E n g en h a r ia d e T e le c om un ic a çõ e s L td a .
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista

Telefax.:(35) 3471.3130

~ ~ ~ ut>11!\ EtvlPRESA DO GRUPO DVL

Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-D00

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR
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Relatório do Conselho Comunitário da Programação veiculada

pela Rádio Cidade das Cachoeiras.

A grade de programação da Rádio comunitária Cidade das Cachoeiras fica aprovada da

seguinte forma:

Segunda feira de 06hOOmin as 08hOOmin Manhã Sertaneja, 08hOOmin às 12hOOmin Bom dia

Cidade, 12hOOmin às 13hOOmin Um Toque na Saudade, 13hOOmin às 18hOOmin Tarde Total,

18hOOmin às 18h10min Ave Maria e Momento de Fé, 18hlOmin às 19hOOmin Coração

Sertanejo, 19hOOmin às 20hOOmin A Voz do Brasil, 20hOOmin às 22hOOmin Lave Hits.

Terça feira de 06hOOmin as 07h45min Manhã Sertaneja, 07h45min às 08hOOmin Prosa Rural,

08hOOmin às lOhOOmin Bom dia Cidade, 10hOOmin às llhOOmin Momentos de Fé, llhOOmin

às 12hOOmin Bom dia Cidade, 12hOOmin às 13hOOmin Um Toque na Saudade, 13hOOmin às

18hOOmin Tarde Total, 18hOOmin às 18h10min Ave Maria e Momento de Fé, 18hlOmin às

19hOOmin Coração Sertanejo, 19hOOmin às 20hOOmin A Voz do Brasil, 20hOOmin às 22hOOmin

Lave Hits.

Quarta feira de 06hOOmin as 08hOOmin Manhã Sertaneja, 08hOOmin às 12hOOmin Bom dia

Cidade, 12hOOmin às 13hOOmin Um Toque na Saudade, 13hOOmin às 17hOOmin Tarde Total,

17hOOmin às 19hOOmin Paradão Sertanejo, 19hOOmin às 20hOOmin A Voz do Brasil, 20hOOmin

às 22hOOmin Lave Hits.

Quinta feira de 06hOOmin as 08hOOmin Manhã Sertaneja, 08hOOmin às 12hOOmin Bom dia

Cidade, 12hOOmin às 13hOOmin Um Toque na Saudade, 13hOOmin às 17hOOmin Tarde Total,

17hOOmin às 18hOOmin Programa Alanoon, 18hOOmin às 18hlOmin Ave Maria e Momento de

Fé, 18h10min às 19hOOmin Coração Sertanejo, 19hOOmin às 20hOOmin A Voz do Brasil,

20hOOmin às 22hOOmin Lave Hits.

Sexta feira de 06hOOmin as 08hOOmin Manhã Sertaneja, 08hOOmin às 12hOOmin Bom dia

Cidade, 12hOOmin às 13hOOmin Um Toque na Saudade, 13hOOmin às 18hOOmin Tarde Total,

18hOOmin às 18hlOmin Ave Maria e Momento de Fé, 18h10min às 19hOOmin Coração

Sertanejo, 19hOOmin às 20hOOmin A Voz do Brasil, 20hOOmin às 22hOOmin Lave Hits.

Sábado de 06hOOmin as 22hOOmin Programa Sábado Total.

Domingo de 06hOOmin as 22hOOmin Programa Domingo Show.

Santa Rita de Jacutinga, 30 de julho de 2015. ~-lj

Si~/ Irmandade Nossa senhorlo

t

Monte Calvário

Presidente: José Renato Falrene Ângelo Provedor: Francisco Raimundo de Oliveira

CPF: 080.725.976-56 CPF: 393.886.207-63

Si~~es Rurais

Presidente: Miguel Joaquim da Silva

CPF: 281.204.426-87

PO~~~Q C))/,O-'OlJb ele ez. f) .) a...
~~áâe são 'i7ice~'e Paulo ~

Presidente: Altamira Delgado Lima da Cunha

CPF:007.396.527-88

t:lQA'rA'<'C\ f~~ ~ ..,dQ ~.~ ~
Grs~~iação Comunitária de Produtores Rurais do Vale do Pirapitinga

Presidente: Juliana Emidia Meireles de Almeida Maia

CPF: 080.390.197-61
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA ~

DECLARAÇÃO

9 - SOLICITAÇÃO DE VISTORIA.

Eu, Roberto S ilva Jún io r, na qua lidade de rep resen tan te lega l da Assoc iação

Cu ltu ra l C om un itá ria de San ta R ita de Jacu tinga , so lic ito a V is to ria da ANATEL a fim de

com prova r a qua lificação técn ica , dos equ ipam en tos , da ins ta lação e dos dem a is

no rm atizados, pa ra e fe itos de constitu ição do processo de Renovação de Outo rga ,

es tando c ien te de que esta v is ita da r-se -á de acordo com a d ispon ib ilidade da

Agênc ia .

San ta R ita de Jacu tinga (MG ), 18 de Se tem bro de 2015 .

d~A-o Ó;£VCV <1~Qu
Assoc iação Cu ltu ra l C om un itá ria de San ta R ita de Jacu tinga

Roberto Silva Júnior

CPF: 073.775.756-62

P res iden te

la titude 22 Engenharia de Te lecom un icações L tda .

Rua São F ranc isco , 1eS - Ba irro Boa V is ta

Te le fax .:(35 ) 3471 .3130

-. ~ -. UMA E lv lPRES .\ DO GRUPO DVL
Sar:ta R ita do S8puca i (MG ) - CEP 37540-000

LA T ITUDE22@ DENK I.IND .BR
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA G

DECLARAÇÃO

10 - CONTEÚDO DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

Eu, R oberto S ilva Jún io r, na qua lidade de rep resen tan te lega l da Assoc iação

Cu ltu ra l C om un itá ria de San ta R ita de Jacu tinga , dec la ro sob as penas da Le i, pa ra fins

de ins trução do P rocesso de Renovação de O uto rga pa ra execução do Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria , jun to ao M in is té rio das Com un icações, que toda a

docum en tação reque rida no sub item 20 .3 da Norm a 1 /2011 , ap rovada pe la Porta ria

MC 462 de 14 de O utub ro de 2011 , encon tra -se no o rig ina l ou em cóp ia au ten ticada .

San ta R ita de Jacu tinga (MG ), 18 de Se tem bro de 2015 .

Ass~~~~mu~:~~aJ= i~
Roberto Silva Júnior

CPF: 073.775.756-62

P res iden te

La titude 22 Engenharia de Te lecom un icações L tda .

Rua São F ranc isco , 185 - Ba irro Boa V is ta

Te le fax .(35 ) 3471 .3130

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL

San ta R ita do Sapuca í (MG ) - CEP 37540-DOO

LA T ITUDE22@ DENK IINDBR
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA 1";,<12'1

11 - DOCUMENTOS DOS DIRETORES - RG E C P F :

L a titu d e 2 2 E n g e n h a ria d e T e le c o m u n ic a ç õ e s L td a .
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista

Telefax,:(35) 3471.3130

-) -) -, UMA EMPRESA DO GRUPO DVL

Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000

LATITUDE22@DENKLIND,BR

Ofício 25766/2015SEI-MC (0737975)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 67



----_ •....

-. -- - .. - . --- - -~ ---_.._ -_ ._ ----_ ._ --- --- ._ -

fr~~ t-:~~~~o l.~~ v.~_S/J..~F'T3Põ').~~~q-i:roRTó-N;..Clor.JÃL~,';" ~ 17 _
\~ RêG1ST~oMG-13.623.131 C4rADf. 26/06/2001
~~~ GERAL . EXPEDICAO

%.! RÕSERTO SILVA JUNIOR
.,~ ~~

~ F IL lA C Ã O

~;.ROBERTO SILVA

~ MARIA JOSE DAS GRACAS SI LVA~.,
.}"

;:~~~ \lATURAUDADE DATA DE NASCIMEN10

~S. RITA DE JACUTINGA-MG 8/7/1982

t D O C O R 'G EMNASC• LV-21A FL-36V"
)~ SANTA RITA DE JACUTINGA-MG.."

t cp , ~-"<~~C~#v..4:
'F PI I-199~ ,,:...,. '<'-=-';L';:>G.:""'NT~ARI;/1 • VIA

.~ ~~E JO ~~ , c : Lo

R'(PN nA B E [IÕ ~Ã TO '00 Jo fR iN :7 :::~ ~~~103183'''~ .: '.)->.~.l.

CNP J : 10.808.496/0001-88

JAwT'"GA - ~G

AUTENTICAÇÃO

CNFERE COM O ORIGINAL
de JaCUllnga, ~I og '-15

.,

.'

...•
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VALIDA EM TODO o TfRRiTOHIO NACIO~ ~~

~~~~~R011G-13,.491. 76;3 ~:I~~g,~AO30./03/2,0'0 1

flL lACAo

GAS1?flR GOME::; DA STLVA ,

MARIA APARECIDt\ Di\. SILVA

GERALDA ;3EBASTIANA DA SILVA

~ NAlURAUDAOl- DA1f. DL

~ SANTAR~TA .J~CUT~N~A;~H,,'.
-'; DOC OR~;EMNA,_,C. L\ -9 F,~ ,LJ,J

~,. ITABOCA-t'1G I! /. ,. O\~ ~
i'" .)•. - /'.,. ,u"'" •...','
i CPF ('i',,~:1,1 (: .',~:. ':;"\c.>f.~'€C
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RCPN E TABELIONATO DE NeTAS
CNP J; 10 .808 .496 /0001 -88

S (UTItMiA - MG

AUTENTICACÃO

~a1~~~:;:;a:u~~~a~J61;~~~L1r;
AUTENTICAÇÃO

CONFERE COM O OR IG INAL

San t3 R ita de Ja"ff!~J29.-'~

= .-. ---...---- --- --

-- '-M lrJ 'is 'rIÚ I!~ DA FAZ~ ÍIID ~ ' , _ ,

_ SECRETAR IA DA RECE ITA FEDERAL

COORDENAÇAO DO S ISTEM A DE 'IN FORMAÇÕES EcONÕM ICO -F ISCA IS "
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

CNPJ: 02.080.776/0001-94

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:08:31 do dia 26/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039792/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

16 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA RITA DE JACUTINGA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3024/05/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.039792/2015-10
Localidade: Santa Rita de Jacutinga/MG
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 03
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/09/2015
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 19
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: AUSENTE
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º - não mencionou expressamente o ingresso gratuito
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: AUSENTE
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22, §1º
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26-29
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 22 ? não determinou a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: AUSENTE

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 54
Data: 28/06/2015 (mandato de 03 anos)

Presidente: Roberto Silva Júnior
Diretor Comercial: Humberto Fonseca Alves
Secretário(a): Jualda Sebastiana da Silva
Diretor de Planejamento: Luiz Fernando O. da Fonseca

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 61-64

5) CNPJ: fl. 15

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2075834)

7) Declaração de conformidade: fl. 04

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 57
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9) Endereço: OK

10) Portaria:

11) Decreto:

12) composição do conselho comunitário: fl. 58

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Ausência da finalidade de executar o serviço de radiodifusão; Não mencionou expressamente o
ingresso gratuito, como associado, de qualquer pessoa física e jurídica; Ausência do direito de voz e voto aos
associados nas instâncias deliberativas, bem como o direito de votar e ser votado para os cargos de direção; Não
determinou a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez; Não instituiu o Conselho Comunitário e seu modo de
funcionamento.

Vínculo: Após pesquisa não foi detectado vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17019/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039792/2015-10.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de
renovação da autorização (0737975), em 24/09/2015, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 06/09/2015. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

conforme art. 40, V da Portaria.

 
d.  Não indicou a finalidade de

executar o serviço de

radiodifusão, conforme art. 40, I

da Portaria.

 
e.  Não garantiu o direito de voz

e voto aos associados nas

instâncias deliberativas, bem

como o direito de votar e ser

votado para os cargos de

direção, em desacordo com o

art. 40, III e IV da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

3.                 O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo
40 da Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I

Nota Técnica 17019 (2075967)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 78



Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão. 

 

 

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/07/2017, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/07/2017, às
11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2075967 e o código CRC 8CB43C5A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 2075967
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33184/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ROBERTO SILVA JÚNIOR
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA
Rua Monsenhor Marciano, 360, 3º andar, sala 103 - Centro
36.135-000 / Santa Rita de Jacutinga – MG
​CNPJ n° 02.080.776/0001-94

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039792/2015-10.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17019/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/07/2017, às
11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2076160 e o código CRC D86AE80B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33184/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039792/2015-10 - Nº SEI: 2076160
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA

RUA MON5ENHOR M t,RC lANO , 350 - CENTRO - CEP : 35135000 CNPJ: 02 .080 .776 /0001 -94
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.// 111- Fica garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;y

IV - Fica garantido às pessoas físicas associadas o direito de votar e ser votado para os cargos de direção;

V -o tem po de m andato dos m em bros que com põem a diretoria, será de 03 (três) anos, sendo adm itida

um a recondução .

Santa Rita de Jacutinga M G, 16 de agosto de 2017,

Geralda Sebastiana da Silva - Secretária

JyMry JY\~ eY. ~ i~,-
Luiz Fernando da Fonseca - Diretor de Planejam ento
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039792/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

16 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA RITA DE JACUTINGA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3024/05/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.039792/2015-10
Localidade: Santa Rita de Jacutinga/MG
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 03
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/09/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fl. 19 (alterações ? fls. 02 a 03 ? Evento 2210611)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 50, I
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 50, II
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 50, III
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 50, IV
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22, §1º
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26-29
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 50, V
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 49

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 54 - registrada
Data: 28/06/2015 (mandato de 03 anos)
Presidente: Roberto Silva Júnior
Diretor Comercial: Humberto Fonseca Alves
Secretário(a): Jualda Sebastiana da Silva
Diretor de Planejamento: Luiz Fernando O. da Fonseca

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 61-64

5) CNPJ: fl. 15

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2075834)

7) Declaração de conformidade: fl. 04

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 57

9) Endereço: OK
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10) composição do conselho comunitário: fl. 58

***Conclusões:

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.
- A entidade não possui vínculos	.
- Processo instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento
ou já concluídos.

Luciana Pimentel Chaves
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Correspondência Eletrônica - 2573079

Data de Envio: 
  15/01/2018 14:49:14

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleitea a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga / MG (processo nº 53900.039792/2015-10),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleitea a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>,
Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleitea a Renovação de Outorga

Seg, 22 de jan de 2018 17:35

1 anexo

Boa tarde.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAI's
e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se a existência do
registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA
RITA DE JACUTINGA, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santa Rita de Jacutinga/MG.

Registro de PAI ativo:
Processo nº 53000.050722/2012-13.
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa;
•        Irregularidades: Art. 40, incisos VII, XV e XXIX do Decreto 2.615/98, e Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98;
•        Data da infração: 14/11/2013 e 22.11.2012;

Registros de PAIs concluídos:
•        Nada consta.

Att,

Leandro Pedro de Lima

Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "leandro lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 15 de janeiro de 2018 14:49:14
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleitea a Renovação de Outorga

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 24/01/2018 14:25
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Rita de Jacutinga / MG (processo nº 53900.039792/2015-10),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

SRD - ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA.pdf
330 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039792/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

16 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA RITA DE JACUTINGA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Humberto Fonseca Alves 435.599.136-91 Diretor Comercial 28/06/2015
28/06/2018

Geralda Sebastiana da Silva 073.282.756-69 Secretário 28/06/2015
28/06/2018

ROBERTO SILVA JUNIOR 073.775.756-62 Presidente 28/06/2015
28/06/2018

Luiz Fernando Oliveira da
Fonseca

056.675.546-74 Diretor de Projetos /
Planejamento

28/06/2015
28/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.039792/2015-10
Localidade: Santa Rita de Jacutinga/MG
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 03
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/09/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fl. 19 (alterações ? fls. 02 a 03 ? Evento 2210611)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 50, I
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 50, II
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 50, III
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 50, IV
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22, §1º
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26-29
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 50, V
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 49

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 54 - registrada
Data: 28/06/2015 (mandato de 03 anos)
Presidente: Roberto Silva Júnior
Diretor Comercial: Humberto Fonseca Alves
Secretário(a): Geralda Sebastiana da Silva
Diretor de Planejamento: Luiz Fernando O. da Fonseca

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 61-64

5) CNPJ: fl. 15

Página 1 de 126/01/2018 RADCOM

Checklist RadCom (2606580)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 9



6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2075834)

7) Declaração de conformidade: fl. 04

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 57

9) Endereço: OK

10) composição do conselho comunitário: fl. 58

***PENDÊNCIAS:

- O processo encontrava-se instruído, no entanto, em consulta ao sítio da Anatel verificou-se que a entidade está
devedora.
Desse modo, a radiodifusora será notificada a cumprir a pendência indicada.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1967/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039792/2015-10.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de
renovação da autorização (0737975), em 24/09/2015, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 06/09/2015. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131, §

2º 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade

se encontra devedora. Por

essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

 

3.              Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
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determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/01/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2606589 e o código CRC 2D62E421.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 2606589
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3034/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ROBERTO SILVA JÚNIOR
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA (CNPJ nº 02.080.776/0001-94)
Rua Monsenhor Marciano, 360, 3ºandar, sala 103 - Centro 
36.135-000 / Santa Rita de Jacutinga - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039792/2015-10.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1967/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2606629 e o código CRC 699EA549.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3034/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039792/2015-10 - Nº SEI: 2606629
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--

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE

SANTA RITA DE JACUTINGA

-------------'RUAM ON"SENRORM ARéiANO , 360 - c(f,rRo - CEPo36135000 CNPJ;02.080.776/0001-94

O fíc io : 001/2018/ ACCSRJ

____ Assunto : Resposta ofíc io nQ 3034/2018/SE I-M CTIG - P rocesso nQ 53900.039792/2015-10

NQ SEI: 2606629

Serv iço : D ireção da Associação

Data : Santa R ita de Jacutinga, 22/02/2018

Prezada Sra. Coordenadora ,

Em resposta ao ofíc io nQ 3034/2018/SE I-M CTIC - P rocesso nQ 53900.039792/2015-10

NQSEI: 2606629, estam os encam inhando em anexo Certidão Negativa Débitos, para

cum prim ento de pendências re la tadas em Nota Técn ica .

Aprove itam os para re ite rar os pro testos da m ais e levada estim a e d istin ta

consideração e nos co locam os a d isposição para qua is quer outros esclarecim entos que se

fizerem necessários.

~
Roberto S ilva Jun ior

P residente ACCSRJ

A Sra. V ilm a de Fatim a A lvarenga Fanis

Coordenadora - Gera l de Radiod ifusão Com unitária , Substitu ta .
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B O A T A R D E

Roberto S ilva Jun io r

S istem a.. I
In te ra t iv o s

B O LE T O » » Nada Consta m e n u a ju d a

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITO S DE RECE ITA S ADM IN ISTRADAS PELA

ANATEL

Nome:

CNPJ:

A SSOC IACAO CULTURAL COMUN ITAR IA DE SANTA R ITA DE JACUT INGA

02 .080 .776 /0001 -94

C e r t if ic am o s q u e n ã o c o n s tam , a té e s ta d a ta . p e n d ê n c ia s em s e u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l,

re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d iv id a s d e re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te ,

p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 2 :4 4 :5 0 d o d ia 2 2 /0 2 /2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V a lid a a te 2 4 /0 3 /2 0 1 8 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp s :/ /s is te m a s .a n a le i. g o v . b r /b o le Io /N a d a C o n s ta /c e r t id a o .a s p 111
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30/08/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

CNPJ: 02.080.776/0001-94

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 14:37:40 do dia 30/08/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 29/09/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02080776/0001-94
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTI
Endereço: RUA CONSELHEIRO FELISBERTO S/N 0 / CENTRO / SANTA RITA DE

JACUTINGA / MG / 36135-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 21/08/2018 a 19/09/2018
 
Certificação Número: 2018082102334067472763
 
 
Informação obtida em 30/08/2018, às 14:38:27.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.080.776/0001-94

Certidão nº: 157483104/2018

Expedição: 30/08/2018, às 14:39:30

Validade: 25/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE

J A C U T I N G A

                           (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 02.080.776/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.039792/2015-10 
Localidade: Santa Rita de Jacutinga/MG 
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga 
CNPJ 02.080.776/0001-94 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0737975) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/09/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (0737975); 
 
3) Estatuto Social: fls. 19 a 46 (0737975) -  (alterações – fls. 02 a 03 – Evento 2210611) 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 50, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 50, II 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 50, III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 50, IV; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 22, §1º; Os cargos previstos devem ser os mesmos eleitos. 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 26 a 29; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 50, V (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 49. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 1; 50, I; 
c) Sede: art. 1; o endereço de sede deve ser o mesmo cadastrado no CNPJ. 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 50, II; 43; 46, c;  
e) Direitos dos associados: ausente. 
f) Deveres dos associados: ausente. 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 39;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: ausente. 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 19, 1;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: ausente. 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 33 a 38;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: ausente. 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 41;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 54 a 55 (0737975) - registrada 

Mandato de 28/06/2015 a 28/06/2018 – Vencido. 

Presidente: Roberto Silva Júnior 
Diretor Comercial: Humberto Fonseca Alves 
Secretário(a): Geralda Sebastiana da Silva 
Diretor de Planejamento: Luiz Fernando O. da Fonseca 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 61 a 64 (0737975); 
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6) CNPJ: fl. 15 (0737975) – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3317268 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 57 (0737975) – em 
desacordo com o art. 116 e não possui o CNPJ das entidades representadas. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3317282 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3317287 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
30/08/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 1967/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida 
em 16/2/2018, conforme Aviso de Recebimento Postal (AR), evento 2696689. Em resposta, a Radiodifusora 
protocolizou os documentos, os quais foram anexados aos autos por meio do Processo digitalizado nº 
01250.011287/2018-51. 
Assim, após análise dos documentos apresentados, e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria: Os cargos previstos no Estatuto devem ser os mesmos 
eleitos; Adequação ao Código Civil – O endereço de sede previsto no Estatuto deve ser o mesmo 
endereço cadastrado no CNPJ; Não estão previstos os direitos e deveres dos associados; Não estão 
previstas as Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; Não consta 
Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa; Não estão 
previstas as competências privativas da Assembleia Geral, e quórum para as deliberações relativas 
a esses assuntos; Não está prevista a Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um 
quinto) dos associados. O Estatuto deverá ser encaminhado consolidado com todas as alterações. 

b) Ata de Eleição: A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 28/06/2018. 
Portanto, a entidade deverá encaminhar Ata referente à atual diretoria, bem como documentos que 
comprovam a nacionalidade/maioridade dos dirigentes eleitos. 

c) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
d) O Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora está em desacordo com o 

art. 116 da Portaria e não possui o CNPJ das entidades representadas; 
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
 

 
OBS: Após o cumprimento de exigência, verificar certidões referentes às Justiças Federal/Estadual e 
pesquisar vínculo. 
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MEMBRO CPF e RG ELEITOR NASCIMENTO FILIAÇÃO 

Roberto Silva Júnior 073.775.756-62 1229.9503.0213 08/07/1982  

Humberto Fonseca Alves 435.599.136-91 0553.6009.0221 15/01/1961  

Geralda Sebastiana da Silva 073.282.756-69 1229.9705.0213 07/07/1982  

Luiz Fernando Oliveira da Fonseca 056.675.546-74 1229.9740.0299 17/02/1983  

 
 
 
 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Roberto Silva Júnior DEM Não Não Não 

Humberto Fonseca Alves DEM Não Não Não 

Geralda Sebastiana da Silva PDT Não Não Não 

Luiz Fernando Oliveira da Fonseca Não Não Não Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19679/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039792/2015-10.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 1967/2018/SEI-MCTIC (2606589).

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

o que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. Na alteração estatutária, de
10/6/2002, o art. 22, §1º prevê
os cargos que compõem a
diretoria executiva, quais
sejam, Presidente, Diretor
Comercial, Secretário e Diretor
de Planejamento. No entanto,
em alteração estatutária, de
27/9/2002, o mesmo artigo
possui redação diversa da
apresentada anteriormente, o
qual não elenca os referidos
cargos.   Assim, a entidade deve
regularizar o Estatuto, conforme
previsão do art. 40, V, a da
Portaria.

Além disso, vale lembrar que os
cargos dispostos no Estatuto
devem coincidir com os cargos
eleitos. 

 

 

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância às
disposições do Código Civil, a
saber

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- o endereço de sede previsto
no Estatuto deve ser o mesmo
endereço cadastrado no CNPJ;

- os direitos e deveres dos
associados;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução;

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral,
a saber, destituição dos
administradores e alteração do
estatuto; o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos.

 

Art. 60 do CC: Não está
prevista a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.

 

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
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Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 28/6/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

 

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

O relatório encaminhado não
contém a avaliação dos
programas veiculados, bem
como não possui o CNPJ das
entidades
representadas, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho O

Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão dos artigos
114, §4º c/c 116 da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
encaminhar novo relatório sobre
a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
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4.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

6.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 30/08/2018, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/09/2018, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3317508 e o código CRC F789F775.

Minutas e Anexos

Anexo 3317517.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 3317508
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34707/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ROBERTO SILVA JÚNIOR
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA (CNPJ nº 02.080.776/0001-94)
Rua Monsenhor Marciano, 360, 3ºandar, sala 103 - Centro 
36.135-000 / Santa Rita de Jacutinga - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039792/2015-10. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19679/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/09/2018, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3317524 e o código CRC 9C4217B8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34707/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039792/2015-10 - Nº SEI: 3317524
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 4971/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 23/10/2018, às 11:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3489152 e o código CRC 6001876E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.063163/2018-51
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
23/10/2018, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3491081 e o código CRC 722D9B6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.063163/2018-51 SEI nº 3491081
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.063163/2018-51
Referência: Apresentação do doc. ref. ao Requer.de renovação de Outorga.
(3488291)
Interessado: Associação Comunitária de Santa Rita de Jacutinga 
Assunto: Requerimento para Renovação de Outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 24/10/2018, às 15:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3493568 e o código CRC 7F1FFD54.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.063163/2018-51 SEI nº 3493568
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Santa Rita de Jacutinga
Município: Santa Rita de Jacutinga Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA CNPJ: 02.080.776/0001-94
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE DAS CACHOEIRAS Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO,360 - 3 AND.S/103 Número: .
Telefone: (00) 000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02080776000194 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 36135000 Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO,360 - 3 AND.S/103 

Número: . Complemento: Bairro:
CENTRO 

Estado:
MG

Município: Santa Rita de 
Jacutinga Distrito: Santa Rita de 

Jacutinga SubDistrito:

Telefone: 00 000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 537100000102002 Fistel: 50013424068

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

262 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 20/06/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

52531 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 13 02/09/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

990 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55904 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 12 09/02/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 36135000 Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO

Número: 360 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Santa Rita de Jacutinga Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S085064 Longitude: 44W055172 Raio: 12

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S085600 Longitude: 44W053600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 36135000 Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO

Número: 360 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Santa Rita de Jacutinga Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT-100 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)038400XXX0034

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC 113TEC 113 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento: 25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000010 2002

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 021135 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA -
CNPJ/CPF(02.080.776/0001-94) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SANTA RITA DE JACUTINGA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX299

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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22/02/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.080.776/0001-94

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/01/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MONSENHOR MARCIANO 

NÚMERO 
360 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
36.135-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SANTA RITA DE JACUTINGA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/02/2019 às 10:04:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039792/2015-10.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.039792/2015-10, de interesse da
Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de jacutinga, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Rita de Jacutinga / MG, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação
conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (3874074).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 22/02/2019, às 10:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3874086 e o código CRC 6ED19ABE.

 
Minutas e Anexos
CNPJ (3874081)
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3874074)

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 3874086
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8̀ab;b=?@ ZWQVTS\R̂ Xĉ UZSVd̂XURê ZYSVRF\VAVFVT̂ \YZSVFVRQ\YQVZUYQV]̂
_QTWYU\fQVFV[fVFVgEGghHAAA

"
"
QVTijkiV̂lmnopjliVdqrqsituVnmVvwmVriVixsjyvjz{mV|vqVt}qVlmn~qsqVmVQsx�VDu
riVXqjVC�AgEuVrqVGGVrqVpijmVrqVGIIAuVlqsxj~jliV|vquVnqwxiVrixiuVi
qp�sqwiViljpiVjrqnxj~jliriVqnlmnxsiHwqVqpVwjxviz{mVsq�vtisV�qsinxqVm
dvnrmVrqVfisinxjiVrmVYqp�mVrqVRqs�jzmVHVdfYR�

"
"
SV�sqwqnxqVTqsxj~jlirmVn{mVwqs�js�VrqV�sm�iVlmnxsiVlmysinziVrqV|vijw|vqs
r�yjxmwVsq~qsqnxqwViVlmnxsjyvjz�qwVqFmvVqnlis�mwVrq�jrmwuVrqlmssqnxqw
riwVmysj�iz�qwVlmpVmVdfYR�

"
"
�LP<aLab@NACFABFBAGIViVAIFAgFBAGI

"
�b;�<�<:L=>?N���b;?@NBAGIABACABBAhhIgggJGgA

"
"
Un~mspiz{mVmyxjriVqpVBhFABFBAGIuV�wVGg�Bg�hA�

"
"
QVvxjtj�iz{mVrqwxqVTqsxj~jlirmV�isiVmwV~jnwV�sq�jwxmwVqpVXqjVqwx�
lmnrjljmniriV�V�qsj~jliz{mVrqVivxqnxjljrirqVnmVwjxqVriVTijki�
����:L<�L��?���;

Certidão obtida via Internet FGTS (3878622)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 8



���������	�
����������
������������������
�

���������������������� �����!����� ���"#������� ����"#�$������%�
��������������������&!�� �'�#�(������)*��+$��,-.,/,.0012,,,3456
��789:;��<=��31/>,063/2-,35
#?@�:9A;���-B2,-2-,35C�DE�3>�-6�>5
FGH9:G:���->2,/2-,35�4�3/,�&I�<8�����98�<8G)�:9GEC�I�<8G:�E�:G�:G8G
:��EJG��?@�:9A;�.
�

��789K9IG4E��LJ��������������M��M������NM	������������	����������

O � � M � � 	 
 �

���������������������������PN����Q���R������SC�9<EI798�&G)�<����+$�E�T
��<=�UVWUXUWYYZ[UUU\]̂_C�	�����	����:��̀ G<I���GI9�<GH�:��"�a�:�7�E
�7GTGHb9E8GE.

��789:;����989:G�I���TGE��<��G78.�16-4��:G���<E�H9:GA;��:GE���9E�:�
�7GTGHb�C�GI7�EI�<8G:��@�HG���9�<=�3-.66,C�:��0�:��cJHb��:��-,33C��
<G� �E�HJA;���:�9<9E87G89aG�<=�360,2-,33�:���79TJ<GH��J@�79�7�:�

�7GTGHb�C�:��-6�:��Gd�E8��:��-,33.

�E�:G:�E�I�<E8G<8�E�:�E8G���789:;��E;��:��7�E@�<EGT9H9:G:��:�E
�79TJ<G9E�:���7GTGHb�����E8;��G8JGH9eG:�E�G8f�-�&:�9E)�:9GE
G<8�79�7�E�D�:G8G�:G�EJG��?@�:9A;�.
���IGE��:��@�EE�G�cJ7g:9IGC�G���789:;��G8�E8G�G���@7�EG����7�HGA;�
G�8�:�E��E�E�JE��E8GT�H�I9��<8�EC�Gdh<I9GE��J�K9H9G9E.

��GI�98GA;��:�E8G�I�789:;��I�<:9I9�<G4E��D�a�79K9IGA;��:��EJG
GJ8�<89I9:G:��<��@�78GH�:���79TJ<GH��J@�79�7�:���7GTGHb��<G

�<8�7<�8�&b88@�22iii.8E8.cJE.T7).
��789:;����989:G�d7G8J98G��<8�.
�
�	R��N�j����Nk����	��
"��̀ G<I���GI9�<GH�:��"�a�:�7�E��7GTGHb9E8GE�I�<E8G���E�:G:�E
<�I�EEl79�E�D�9:�<89K9IGA;��:GE�@�EE�GE�<G8J7G9E���cJ7g:9IGE
9<G:9�@H�<8�E�@�7G<8��G�$JE89AG�:���7GTGHb��LJG<8��DE��T79dGAm�E
�E8GT�H�I9:GE����E�<8�<AG�I�<:�<G8n79G�87G<E98G:G����cJHdG:���J���
GI�7:�E�cJ:9I9G9E�87GTGHb9E8GEC�9<IHJE9a��<��I�<I�7<�<8��G�E
7�I�Hb9��<8�E�@7�a9:�<I9l79�EC�G�b�<�7l79�EC�G�IJE8GEC�G
���HJ��<8�E��J�G�7�I�Hb9��<8�E�:�8�7�9<G:�E����H�9o��J�:�I�77�<8�E
:���?�IJA;��:��GI�7:�E�K97�G:�E�@�7G<8����!9<9E8f79��+pTH9I��:�
�7GTGHb���J����9EE;��:����<I9H9GA;��+7fa9G.

+�"# �$�"���q ��
$����r��"��� �̀��s�

+ld9<G�3�:�3

"pa9:GE���EJd�E8m�E��I<:8t8E8.cJE.T7

Certidão obtida via Internet Débitos Trabalhistas (3878626)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 9



Processo nº 53900.039792/2015-10 
Localidade: Santa Rita de Jacutinga/MG 
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga 
CNPJ 02.080.776/0001-94 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0737975).  
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/09/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (Evento 3488291). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (0737975); 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 21 (Evento SEI 3534027 – Processo 01250.066031/2018-81) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 46, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 46, II 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 46, III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 46, IV; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17, §6º;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 46, V (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 45. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 46, I; 
c) Sede: art. 7;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 38; 41; 42;  
e) Direitos dos associados: ausente. 
f) Deveres dos associados: ausente. 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 8, §1º; 37; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 15, 1;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 38; 41; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 8, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 8, §2º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 37;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 02 (Evento 3534027 – Processo 01250.066031/2018-81) – registrada. 
Mandato de 28/6/2018 a 28/6/2021.1 

Presidente: Roberto Silva Júnior 
Diretor Comercial: Robson Luiz de Almeida 
Secretário(a): Geralda Sebastiana da Silva 
Diretor de Planejamento: Luiz Fernando Oliveira da Fonseca 
 

                                                           
1
 Com exceção do Diretor Comercial, a diretoria se encontra no 2º mandato consecutivo. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 45 a 48 (Evento 3488291); 
 
6) CNPJ: Evento SEI 3874081 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3878616 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 35 a 41 (Evento 3488291); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3878622 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB: fl. 13 (Evento 3488291) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3878626 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, verificou-
se a impossibilidade de emissão da certidão negativa criminal, de 1º grau, relativa ao Presidente, Roberto 
Silva Júnior. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
30/08/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 1967/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida 
em 16/2/2018, conforme Aviso de Recebimento Postal (AR), evento 2696689. Em resposta, a 
Radiodifusora protocolizou os documentos, os quais foram anexados aos autos por meio do Processo 
digitalizado nº 01250.011287/2018-51. 
Assim, após análise dos documentos apresentados, e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria: Os cargos previstos no Estatuto devem ser os mesmos 
eleitos; Adequação ao Código Civil – O endereço de sede previsto no Estatuto deve ser o mesmo 
endereço cadastrado no CNPJ; Não estão previstos os direitos e deveres dos associados; Não estão 
previstas as Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; Não consta 
Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa; Não estão 
previstas as competências privativas da Assembleia Geral, e quórum para as deliberações relativas 
a esses assuntos; Não está prevista a Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um 
quinto) dos associados. O Estatuto deverá ser encaminhado consolidado com todas as alterações. 

b) Ata de Eleição: A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 28/06/2018. 
Portanto, a entidade deverá encaminhar Ata referente à atual diretoria, bem como documentos que 
comprovam a nacionalidade/maioridade dos dirigentes eleitos. 

c) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
d) O Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora está em desacordo com o 

art. 116 da Portaria e não possui o CNPJ das entidades representadas; 
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
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OBS: Após o cumprimento de exigência, verificar certidões referentes às Justiças Federal/Estadual e 
pesquisar vínculo. 
 
 
25/02/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir 
pendências. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à 
interessada o máximo de três oportunidades para a correção dos documentos, conforme o previsto no art. 
130, §3º e §4º. No entanto, considerando os novos documentos exigidos em razão da alteração da 
Portaria, a entidade será oportunizada, pela última vez, a complementar as exigências dispostas a seguir: 
 
 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não estão previstos os direitos e deveres dos 
associados. O Estatuto deverá ser encaminhado consolidado com todas as alterações. 

b) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão negativa criminal, de 1º grau, relativa ao 
Presidente, Roberto Silva Júnior. 

 
 
Vínculo: Após pesquisa, não foram encontradas irregularidades. 

 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Roberto Silva Júnior 08/7/1982 073.775.756-62 13623131 
Roberto Silva e Maria 

José das Graças Silva 
1229.9503.0213 

DEM Criminal estadual, 1º grau 

Diretor 

Comercial 

Robson Luiz de 

Almeida 
08/1/1985 089.096.846-23 589926858 

José Arnardo de 

Almeida e Dalva Léia 

de Almeida 

1605.2732.0256 

PR 

Secretária 
Geralda Sebastiana 

da Silva 
07/7/1982 073.282.756-69 13491763 

Gaspar Gomes da 

Silva e Maria 

Aparecida da Silva 

1229.9705.0213 

PDT 

Diretor de 

Planejamento 

Luiz Fernando 

Oliveira da Fonseca 
17/2/1983 056.675.546-74 13623135 

Paulo Roberto da 

Fonseca e Dilcéia 

Maria O. da Fonseca 

1229.9740.0299 

Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2770/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039792/2015-10.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À
EXIGÊNCIA. ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 19679/2018/SEI-MCTIC (3317508).

 

 

ANÁLISE

2.      Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três
vezes, a cumprir pendências. Muito embora a alteração da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União em 09/04/2018, conceda à interessada o máximo de três
oportunidades para a correção dos documentos, conforme o disposto no art. 130,
§3º e 4º, será concedida a última oportunidade para a complementação de
exigências, tendo em vista os novos documentos requeridos em razão da
alteração da Portaria. 

 

3.          Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação
transcrita a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, § Cópia do

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria e com o
Código Civil.

Nota Técnica 2770 (3878804)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 13



Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no

DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso II estatuto

social.

Código Civil.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado
ao Código

Civil.

O estatuto social deve conter
as seguintes disposições previstas no
Código Civil:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os direitos e deveres dos
associados;

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-lo
às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com todas
as alterações e registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.        Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível
emitir a certidão negativa criminal de 1º grau, relativa ao Presidente, Roberto
Silva Júnior.

 

5.            Portanto, com base no art. 7º-A, inciso I, c/c art. 130, § 8º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, para completa instrução processual, caso a Entidade opte
em manter o(s) diretor(es), deve encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões)
negativa(s), de forma a comprovar, se for o caso, a homonímia, ou certificar o
cumprimento da pena e extinção da punibilidade. Ressalta-se que, neste último
caso, documento oficial emitido pelo Poder Judiciário será aceito para fins de
comprovação. Por outro lado, caso haja mudança na diretoria, devem ser
encaminhados: I) Ata de eleição do(s) novo(s) dirigente(s) registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas, II) comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do(s)
novo(s) dirigente(s) e III) novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da
Portaria) assinado por todos os dirigentes. E mais, destaca-se que esta será a
única exigência para que a Radiodifusora regularize a situação, nos termos do já
mencionado art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

7.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

9.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

10.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 25/02/2019, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3878804 e o código CRC 7453F2E6.

Nota Técnica 2770 (3878804)         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 15



Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 3878804
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6027/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

ROBERTO SILVA JÚNIOR

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA (CNPJ nº 02.080.776/0001-94)

Rua Monsenhor Marciano, 360, 3º andar, sala 103 - Centro

36.135-000 / Santa Rita de Jacutinga - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039792/2015-10.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2770/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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08/03/2019, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3878808 e o código CRC F23DFA87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6027/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039792/2015-10 - Nº SEI: 3878808
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Santa Rita de Jacutinga
Município: Santa Rita de Jacutinga Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA CNPJ: 02.080.776/0001-94
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE DAS CACHOEIRAS Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO,360 - 3 AND.S/103 Número: .
Telefone: (00) 000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02080776000194 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 36135000 Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO,360 - 3 AND.S/103 

Número: . Complemento: Bairro:
CENTRO 

Estado:
MG

Município: Santa Rita de 
Jacutinga

Distrito: Santa Rita de 
Jacutinga

SubDistrito:

Telefone: 00 000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 537100000102002 Fistel: 50013424068

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

262 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 20/06/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

52531 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 13 02/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

990 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55904 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 12 09/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 36135000 Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO

Número: 360 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Santa Rita de Jacutinga Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S085064 Longitude: 44W055172 Raio: 12

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S085600 Longitude: 44W053600

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 36135000 Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO

Número: 360 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Santa Rita de Jacutinga Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT-100 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)038400XXX0034

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC 113TEC 113 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento:

25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678
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» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353710 000010 2002

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 021135 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA -
CNPJ/CPF(02.080.776/0001-94)

Situação: Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SANTA RITA DE JACUTINGA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX299

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039792/2015-10.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.039792/2015-10, de interesse da
Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Rita de Jacutinga / MG, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação
conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (4179473).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4179500 e o código CRC 64D8F88F.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4179473)

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4179500
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.039792/2015-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA.

CNPJ nº 02.080.776/0001-94.

Localidade: Santa Rita de Jacutinga / MG.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO
Presidente Roberto Silva Júnior 073.775.756-62  X  X  X  X

Diretor Comercial Robson Luiz de
Almeida

089.096.846-23  X  X  X  X

Secretário(a) Geralda Sebastiana
da Silva

073.282.756-69  X  X  X  X

Diretor de Planejamento Luiz Fernando
Oliveira da Fonseca

056.675.546-74  X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Roberto Silva Júnior  X  X

Diretor Comercial Robson Luiz de
Almeida

 X  X

Secretário(a) Geralda Sebastiana
da Silva

 X  X

Diretor de
Planejamento

Luiz Fernando
Oliveira da Fonseca

 X  X

 

*Legenda:

Checklist SEARC 4647974         SEI 53900.039792/2015-10 / pg. 7



 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 19/09/2019, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647974 e o código CRC 2EB84574.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4647974
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25/09/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

CNPJ: 02.080.776/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:03:48 do dia 25/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/10/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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25/09/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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25/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.080.776/0001-94
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTI
Endereço: RUA CONSELHEIRO FELISBERTO S/N 0 / CENTRO / SANTA RITA DE

JACUTINGA / MG / 36135-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/09/2019 a 23/10/2019 

Certificação Número: 2019092402335881159174

Informação obtida em 25/09/2019 14:04:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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25/09/2019 Emissão de 2ª via de Certidão

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=02080776000194&Senha= 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA
CNPJ: 02.080.776/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:08:43 do dia 19/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2020.
Código de controle da certidão: 542A.F1CB.8338.76EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.080.776/0001-94

Certidão nº: 184779166/2019

Expedição: 25/09/2019, às 14:05:25

Validade: 22/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID594696-0> PORTARIA Nº 135, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.000633/03, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, utilizando
o canal 271, classe B1. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.375-X 17/06/03 95,23)

torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001017/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594732-0> PORTARIA Nº 273, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Porto Santo Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Paranaiguara, Estado de Goiás. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53670.001195/2000, Concorrência nº 061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594733-0> PORTARIA Nº 274, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comu-
nicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Crixás, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001046/2000, Concorrência nº
059/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594734-0> PORTARIA Nº 275, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comu-
nicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Caiapônia, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001046/2000, Concorrência nº
059/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594735-0> PORTARIA Nº 276, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Nova Cantu, Estado do Paraná. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53740.000794/2000, Concorrência nº
091/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594736-0> PORTARIA Nº 277, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Nova Prata do Iguaçú, Estado do
Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição. (Processo nº 53740.000794/2000, Concorrência
nº 091/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
<!ID594737-0> PORTARIA Nº 278, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Ministério das Comunicações
.

<!ID594752-0> PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

242 53640.001242/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Gente Maracás/BA

243 53830.000770/01 Associação Cultural e Comunitária de Cesário Lange Cesário Lange/SP

244 53720.000281/99 União dos Moradores de Maranhãozinho Maranhãozinho/MA

245 53720.000799/01 Associação Comunitária São José de Lagoa Grande do Maranhão - MA Lagoa Grande do Maranhão/MA

246 53830.002031/98 Associação Cultural e Educativa de Radiodifusão Comunitária - ACERC Santa Branca/SP

247 53000.007778/00 ARAMOC - Associação Regional de Amigos e Moradores do Cruzeiro Brasília/DF

248 53740.001345/98 Associação Cultural de São Sebastião da Amoreira São Sebastião da Amoreira/PR

249 53740.001627/98 Fundação Nossa Senhora da Piedade Campo Largo/PR

250 53710.001043/01 Associação de Radiodifusão Comunitária "Pérola do Triângulo" Iturama/MG

251 53103.000005/02 Associação Comunitária de Radiodifusão de Caldeirões Bom Conselho/PE

252 53000.004607/01 Associação Comunitária Monte Castelo F.M (ACRMCFM) Mariano Moro/RS

253 53630.000191/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá Nhamundá/AM

254 53710.000324/01 Associação de Comunicação Comunitária América Camanducaia/MG

255 53710.000636/01 Associação Comunitária e Cultura de Antônio Dias Antônio Dias/MG

256 53710.001596/98 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde Camanducaia(Monte Verde)/MG

257 53710.001380/99 Associação Acultural de Galiléia Galiléia/MG

258 53103.000957/98 Associação Rádio Comunitária Salgadinho FM Salgadinho/PE

259 53670.000039/99 Associação Comunitária Santa Luzia Aparecida de Goiânia/ GO

260 53710.000474/99 Associação Comunitária Paraisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural São Sebastião do Paraíso/MG

261 53830.003041/98 Associação Comunitária e Cultural de Bastos Bastos/SP

262 53710.000010/02 Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga Santa Rita de Jacutinga/MG

263 53650.001543/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro dos Venâncios Cratéus/CE

264 53830.001288/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Piquete Piquete/SP

265 53710.000589/99 Associação Comunitária Botelhense de Radiodifusão Botelhos/MG

266 53790.001352/98 Associação Comunitária Cadeado para o Desenvolvimento Cultural e Artístico Augusto Pestana/RS

267 53103.000246/01 Associação Comunitária de Apoio e Desenvolvimento Cultural de Traipu Tr a i p u / A L 

MIRO TEIXEIRA

<!ID594727-0> PORTARIA Nº 268, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Montes Belos de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Paraúna, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001219/2000, Concorrência nº
061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594728-0> PORTARIA Nº 269, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Montes Belos de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição. (Processo nº 53670.001219/2000, Concorrência nº
061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594729-0> PORTARIA Nº 270, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001043/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594730-0> PORTARIA Nº 271, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001043/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594731-0> PORTARIA Nº 272, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Cidade Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina. A permissão ora ou-
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 981, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA SÃO JOÃO DO MORRO GRANDE a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Barão de Cocais, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 233,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária São João do Morro Grande a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937397-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 982, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASCOCAVE -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO DE CANA VERDE a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cana Verde, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 544,

de 11 de setembro de 2001, que autoriza a ASCOCAVE - Associação
Comunitária de Comunicação de Cana Verde a executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Cana Verde, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937398-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 983, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DE MANTENA para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Mantena, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 537,

de 10 de outubro de 2003, que outorga permissão à Fundação Edu-
cativa e Cultural de Mantena para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Mantena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937399-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 984, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DA CIDADE DE TRÊS CORAÇÕES
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Três Corações, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.157, de 16 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Radiodifusão da Cidade de Três Corações a executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Três Corações, Estado de Minas Gerais, retificando-se o
prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937400-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 985, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DE
RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Prata,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 433,

de 28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Pratense de Radiodifusão a executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Prata, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937401-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 986, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
ÁGUA QUENTE DE RADIODIFUSÃO a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Águas Formosas, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 566,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Cultural de Água Quente de Radiodifusão a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937402-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 987, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO RÁDIO IGREJA DE ARA-
ÇUAÍ para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Araçuaí, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.703, de 29 de novembro de 2002, que outorga permissão à Fun-
dação Rádio Igreja de Araçuaí para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Araçuaí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937403-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 988, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DA IMAGEM E DO
SOM DE SABARÁ - ACISS a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sabará, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 766,

de 22 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural da
Imagem e do Som de Sabará - ACISS a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937404-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 989, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DA REDE JOVEM DE CULTURA E
EDUCAÇÃO SOCIAL a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Santa Luzia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 662,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e Educação Social a executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937405-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 990, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
SANTA RITA DE JACUTINGA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Rita de Jacutinga, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 262,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Cultural Co-
munitária de Santa Rita de Jacutinga a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Santa Rita de Jacutinga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937406-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 991, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO ONDAS DA PAZ DE ALTO RIO
NOVO - ES a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Alto Rio
Novo, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 707,

de 15 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
de Radiodifusão Ondas da Paz de Alto Rio Novo - ES a executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo.
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Processo nº 53900.039792/2015-10 
Localidade: Santa Rita de Jacutinga/MG 
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga 
CNPJ 02.080.776/0001-94 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0737975).  
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/09/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (Evento 3488291). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (0737975); 
 
3) Estatuto Social: fls. 02 a 19 (4061746) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 46, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 46, II 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 46, III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 46, IV; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17, §6º;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 46, V (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 45. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 46, I; 
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 38; 41; 42;  
e) Direitos dos associados: art. 5; 46; 
f) Deveres dos associados: art. 6; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 8, §1º; 37; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 15, I;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 38; 41; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 8, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 8, §2º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 37;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 02 (Evento 3534027 – Processo 01250.066031/2018-81) – registrada. 
Mandato de 28/6/2018 a 28/6/2021.1 

Presidente: Roberto Silva Júnior 
Diretor Comercial: Robson Luiz de Almeida 
Secretário(a): Geralda Sebastiana da Silva 
Diretor de Planejamento: Luiz Fernando Oliveira da Fonseca 
 

                                                           
1
 Com exceção do Diretor Comercial, a diretoria se encontra no 2º mandato consecutivo. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 45 a 48 (Evento 3488291); 
 
6) CNPJ: Evento SEI 3874081 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: 4669637 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 35 a 41 (Evento 3488291); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 4669642 - Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 4669657 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 4669663 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, verificou-
se a impossibilidade de emissão da certidão negativa criminal, de 1º grau, relativa ao Presidente, Roberto 
Silva Júnior. 
Obs: Em resposta, a entidade prestou os esclarecimentos necessários, conforme certidão anexa à fl. 21 
(4061746). 
 
 
25/09/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão 
de certidão negativa criminal da Justiça Estadual de MG, relativa ao Presidente, Roberto Silva Júnior. No 
entanto, a entidade prestou os esclarecimentos necessários, conforme certidão anexa à fl. 21 (4061746). 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 4179500. 
- Processo instruído.  
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos. 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Roberto Silva Júnior 08/7/1982 073.775.756-62 13623131 
Roberto Silva e Maria 

José das Graças Silva 
1229.9503.0213 

DEM  

Diretor 

Comercial 

Robson Luiz de 

Almeida 
08/1/1985 089.096.846-23 589926858 

José Arnardo de 

Almeida e Dalva Léia 

de Almeida 

1605.2732.0256 

PR 

Secretária 
Geralda Sebastiana 

da Silva 
07/7/1982 073.282.756-69 13491763 

Gaspar Gomes da 

Silva e Maria 

Aparecida da Silva 

1229.9705.0213 

PDT 

Diretor de 

Planejamento 

Luiz Fernando 

Oliveira da Fonseca 
17/2/1983 056.675.546-74 13623135 

Paulo Roberto da 

Fonseca e Dilcéia 

Maria O. da Fonseca 

1229.9740.0299 

Não 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Santa Rita de Jacutinga
Município: Santa Rita de Jacutinga Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA CNPJ: 02.080.776/0001-94
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE DAS CACHOEIRAS Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA MONSENHOR MARCIANO,360 - 3 AND.S/103 Número: .
Telefone: (00) 000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

262 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 20/06/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

52531 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 13 02/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

990 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55904 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 12 09/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

25/09/2019http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.039792/2015-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE
JACUTINGA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (4061746), de
forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo
violado

Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Ativo
53000.050722/2012-

13

art. 40, incisos VI,
VII e XXIX do

Decreto nº 2.615,
de 1998.

Multa - -

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 25/09/2019, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669803 e o código CRC BE35BD6C.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4669803
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17819/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039792/2015-10.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
DE SANTA RITA DE JACUTINGA , na localidade de Santa Rita de Jacutinga,
estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 262, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 20/6/2003 (4669733), e Decreto Legislativo nº 990, publicado
no DOU de 06/10/2005 (4669743).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/9/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 24/9/2015, 0737975, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA
DE JACUTINGA

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Roberto Silva Júnior

Diretor Comercial: Robson Luiz de Almeida

Secretário(a): Geralda Sebastiana da Silva

Diretor de Planejamento: Luiz Fernando Oliveira da
Fonseca

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
Evento 0737975; Novo

Requerimento (3488291)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 02 a 19, 4061746.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fl. 02, 3534027.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 28/6/2018 a

28/6/2021.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls. 45 a 48, 3488291

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 35 a 41, 3488291.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 04, 0737975.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Evento 3874081.
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7 Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento 3874081.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Certidão 4669637.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS).

Certidão 4669642.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão 4669657.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão 4669663.

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4669803.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4669747).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039792/2015-10,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Santa Rita
de Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-94, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17819/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000010/2002 e nº 53900.039792/2015-10, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de
Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita
de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 25/09/2019, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670525 e o código CRC C0B1D62B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4670525
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.039792/2015-10
Referência: Nota Técnica 17819 (4670525)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE JACUTINGA
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de
Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita
de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718327 e o código CRC D337B5A2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4718327
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5316/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000010/2002 e nº 53900.039792/2015-10, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de
Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita
de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717854 e o código CRC 9724421E.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4717854
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56
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Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-67, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.316-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000010/2002 e nº
53900.039792/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, inscrita no
CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016,
a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita
no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53569.002742/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA FM CABANA - 103,3 R A D CO M Ananindeua PA Conhece e nega 493

. 53528.005901/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM R A D CO M Imbé RS Conhece e nega 494

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 714-SEI, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Artigo 78, Anexo XI, da Portaria MCTIC n° 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que consta no processo nº 53000.058568/2009-22, resolve aprovar o local de instalação da estação
digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, no município de BELÉM/PA, utilizando o canal digital 41 (quarenta e um), nos termos da Nota Técnica nº 11319/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 921-SEI, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que os casos
omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.044472/2018-22, invocando as razões constantes
da Nota Técnica n.º 16464/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 1º de agosto de 2018, da frequência 1160 KHz, outorgada à BAURU RÁDIO CLUBE LTDA.,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bauru, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou cassação.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.023659/2013 Associação Dos Filhos E Amigos De Rosário Oeste

- Afaro

R A D CO M Rosário Oeste MT Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1309 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53000.059004/2013 Associação De Desenvolvimento Urbano E Rural

De Lagoa De Dentro

R A D CO M Lagoa de Dentro PB Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1310 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.040160/2016 Associacao Dos Moradores Da Comunidade De

Restinga

R A D CO M Restinga SP Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1317 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.017367/2016 Acao Social Benedita Barbosa Dos Santos / Radio

Bom Jesus 105 Fm

R A D CO M Bom Jesus PI Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1319 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.015323/2014 Rádio Jornal Fluminense De Campos Ltda RTV São Pedro da Aldeia RJ Cassação Parágrafo único do art. 23-A do

Decreto n° 5.371/05.

Portaria DECEF n° 4833 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo sem aplicação de sanção.
Art. Estas Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.000138/2015 Associação De Moradores Do Setor Central De Porteirão Goiás R A D CO M Porteirão GO Portaria DECEF n° 4834 de 19/09/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou advertência ou cassação/ suspensão, que, por este ato, fica convertida em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53504.003857/2013 Kiss Telecomunicações Ltda FM Arujá SP Multa 105.144,78 Art. 64, alínea "d", da Lei n°

4.117/62, c/c art. 1° da Portaria n°

26/96.

Portaria DECEF n° 2207 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 353/2018

. 53000.016925/2014 Associação Comunitária Cultural Sanjoanense R A D CO M São João PR Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4141 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.030287/2014 Associação De Assistência Aos Menores Carentes

De Barra Do Mendes - Bahia

R A D CO M Barra do Mendes BA Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4553 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.030417/2014 Associação De Difusão Comunitária Palmeiras De

Goiás

R A D CO M Palmeiras de Goiás GO Multa 456,93 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4560 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53000.055252/2013 Fundação Aldeia De Comunicação Do Acre -

Fundac

RTV Rio Branco AC Multa 1.941,96 Art.6 2 da Lei n° 4.117/62. Portaria DECEF n° 4579 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.039792/2015-10.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5316, de 08/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação Cultural
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 53900.039792/2015-10, acompanhado do ato de renovação, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável
pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779713 e o código CRC 12DFCCAF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4779713
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EM nº 01365/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.039792/2015-10,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, inscrita no CNPJ nº 02.080.776/0001-
94, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17819/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5316,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45720/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039792/2015-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908549 e o código CRC 959B4317.

Referência: Processo nº 53900.039792/2015-10 SEI nº 4908549
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